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Estado de :Mato Grosso 
.,. ,-' 

Lei n" 53, de 22 de oUtubro de 1 947 • 
• 

cria oito (8) cargos de 
tor, pedrão d, pera·diversos 
~soOlaraB do ~Btado. 

Dire 
Grupos 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

7aQo.saber que e Assemblé~a Legislativa do Eat~, 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1" - Ficam elevados ao padrão d. oito (8) 

oargos de Diretor, em oOlulssão, para à.lvel"sos Grupos Escola -
na do EstadO. 

Artigo 22 - A presente lei entrará em vigor a 

partir da 12 de janeiro de 1 948, revogadas es disposiQôes 

em oon trárl0. 

Paláoio Alencastro, em cuiabá, 22 de outubro de 

1 947, 126" da Independência e 59" da República. 
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